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LEI COMPLEMENTAR N° 303, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de
2022, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa
do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e
Autarquias, e dá outras providências”.

O SENHOR PREFEITO  MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  813/2025, da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art.  1º  Ficam acrescidas  02  (duas)  vagas  ao  cargo  em
comissão denominado “Instrutor do Esporte Amador”, disposto no Quadro de Comissionados
da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro
de 2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação ao Regime
Geral da Previdência Social.

Parágrafo único. As atribuições do cargo em comissão de “Instrutor do Esporte Amador” são
as descritas na Lei Complementar Municipal nº 220, de 26 de janeiro de 2022.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I descrito no artigo 3º da Lei
Complementar  220, de 26 de janeiro de 2022, para acrescentar  as vagas mencionadas no
artigo 1º, passando a ser o seguinte: 

Descrição dos Cargos/Empregos Quantidade
de cargos Referência Salarial

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Instrutor do Esporte Amador 03 B

Art.  3º  As despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da
P. M., em 03 de dezembro de 2025.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Atos Oficiais
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 598A-073E-46E3-98DC.

LC 303/2025
Fls. 2/3



P
ág

. 2
/2

 -
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

nº
 3

03
/2

02
5 

- 
R

ec
eb

id
o 

em
 0

9/
12

/2
02

5 
14

:5
9:

43
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
A

 E
S

T
A

N
C

IA
 T

U
R

IS
T

IC
A

 D
E

 IB
IT

IN
G

A
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 598A-073E-46E3-98DC.
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